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REGULAMENTO CONCURSO  
 

1. Este Regulamento é exclusivo para o Concurso Cultural “ Mãe Nota DEZ” 
promovido pela Prefeitura Municipal de Santa Maria- RS por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educação em parceria com as escolas da Rede Municipal 
de Ensino. O concurso tem por objetivo incentivar a leitura e a produção da 
escrita dos alunos da Rede Municipal, bem como, homenagear as mães dos  
alunos   ou aquelas pessoas que assumem o papel de mãe por seu dia especial 
e, assim, potencializar os seus talentos. 

 

2.  Podem participar do concurso todo o aluno devidamente matriculado  nos 6º 
ao  9º anos das Escolas da Rede Municipal de Ensino de Santa Maria.  

 3. Modalidade:  gênero “Redação” a qual deve ser  produzida de forma 
manuscrita.  

4. Tema: “Minha mãe é nota  10” 

5.  Período: 

5.1. Do lançamento: 07/05/14 

5.2 Da inscrição da escola: De 08/05/14 até 14/05/14. A escola deverá enviar 
sua ficha de inscrição pelo e-mail setorpedagogicosm@gmail.com. A ficha 
encontra-se, em anexo, deste regulamento. 

5.3 Da produção da redação:  De 15/05/14 até 23/05/14.  

5.4 Do julgamento das redações: 26/05/14 até 29/05/14 

 A escola deverá compor  uma comissão julgadora que classificará a redação 
vencedora. Os critérios de seleção ficarão a cargo da escola, ressalta-se que na 
elaboração dos critérios que seja priorizado a essência da produção da redação 
em relação ao desenvolvimento do tema proposto em detrimento dos aspectos 
relacionados a concordância gramatical e a ortografia. Tais critérios necessitam 
estar explicitados em um regulamento interno.  

5.5 Da divulgação dos alunos vencedores: 30/05/14  
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 As  redações selecionadas  pela Comissão Julgadora da escola deverão ser 
divulgadas  aos alunos e comunidade escolar  no dia. 
Os trabalhos premiados serão publicados na página da Prefeitura.  
 
6. Da premiação:  
Será concedido prêmio ao primeiro colocado de cada escola.  Os vencedores 
ganharão 01 camiseta. “Minha mãe é nota 10”. 

7. Das disposições gerais 

Os casos omissos no presente Regulamento serão arbitrados pela Comissão 
Organizadora e entre seus pares. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


